
  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO  

Estado de Santa Catarina  
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000  

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br  

______________________________________________________________________________________________  

  
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2024 - FMS 

  
Processo Administrativo nº 08/2024  

  

  

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

75.438.655/0001-45, com sede à Rua: Duque de Caxias, nº 3601, CEP: 88.535-000, Centro, na Cidade de Correia 

Pinto/SC, por seu Prefeito Edilson Germiniani dos Santos, realizará o procedimento de contratação, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando à contratação dos serviços a seguir especificados, de conformidade com o 

disposto no art. 75, inciso XI, da Federal nº 14.133/21, demais disposições legais pertinentes, e mediante o 

estabelecido neste aviso e seus anexos.  

  

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

  

1.1 – Constitui objeto do presente processo a realização de Contrato de Rateio Manutenção a ser celebrado entre o 

Município de Correia Pinto/SC e o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da AMURES – CISAMURES, 

que visa o repasse de recursos para a manutenção e funcionamento do CIS/AMURES para suplementação do saldo, 

possibilitando a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 6º do Estatuto de Consórcio Público do 

CISAMURES, além daqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e consultas médicas, 

terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medicamentos, bem 

como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo CISAMURES. 

Processo Dispensa de Licitação Sistema Interno e-CIGA nº 08/2024 – FMS. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO  

  

2.1.  O Consórcio significa, do ponto de vista jurídico e etimológico, a união ou associação de dois ou mais de dois 

entes da mesma natureza. O consórcio não é um fim em si mesmo; constitui, sim, um instrumento, um meio, uma 

forma para a resolução de problemas ou para alcançar objetivos comuns. Ao expressar um acordo firmado entre 

municípios, possibilita aos prefeitos municipais assegurar ações e serviços mediante a utilização dos recursos 

materiais e humanos disponíveis. A união desses recursos produzirá os resultados desejados, o que não ocorreria se 

os municípios atuassem isoladamente.   

Conforme definição do objeto deste Contrato de Rateio, o mesmo contempla os custos para a execução dos serviços 

públicos de saúde prevista no art. 6º do Estatuto de Consórcio Público do CISAMURES, além daqueles relativos à 

realização de exames em auxílio diagnóstico e consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos 

ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medicamentos, bem como treinamentos e desenvolvimento 

de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo CISAMURES.  

Além disso, é oportuno destacar que o aumento da demanda em relação ao contrato atual se deu em razão da Decisão 

Judicial nos Autos da Ação Civil Pública Cível nº 500162546.2024.8.24.0083 anexada na presente solicitação.  

Os valores previstos para a manutenção do contrato se justificam por possibilitar aos Municípios consorciados: 

ganhos de escala; melhoria da capacidade técnica, gerencial e financeira; aumento na capacidade de realização; 

maior eficiência do uso dos recursos públicos; realização de ações inacessíveis a um único Município, isoladamente; 

ampliação do poder de diálogo; aumento da transparência das decisões públicas com maior facilidade de 

participação da sociedade local.   

  

Tal contratação fundamenta-se pela celebração de contrato de programa conforme prevê o inciso XI, do art. 75 c/c 

parágrafo único do art. 181, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda de acordo com o artigo 2º, §1º, inciso III 

da lei 11.107/2005 e Decreto federal nº 6.017/07, artigos. 13 a 17, por fim, em especial pela Constituição Federal, 

art. 241.  

  

3. DO FUNDAMENTO JURÍDICO E DA REGULARIDADE FISCAL  
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Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma exigência 

constitucional, para a Administração Pública, conforme ditames do artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal nº 

14.133/21, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a 

dispensada, dispensável inexigível.  

  

O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, 

pois a contratação dos serviços afigura-se dentro da situação prevista em lei. Segundo a Lei Federal nº 14.133/21, 

em hipóteses tais, a administração pode efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante 

dispensa de licitação, conforme artigo 75, XI do referido diploma, verbis:  

  

“Art. 75 – É dispensável a Licitação:  

(...)  

XI – para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de 

sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de 

forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação;  

(...).  

  

Dessa forma, na interpretação do referido artigo conclui-se, que, para a contratação direta com fulcro neste 

dispositivo é possível diante da situação excepcional legalmente prevista, mediante análise dos aspectos de 

conveniência e oportunidade.  

  

Dito de outra forma é imprescindível que a contratação amparada no art. 75, XI, da Lei nº 14.133/21, denote 

sintonia entre o objeto do contrato administrativo. Resta deixar consignado que a contratada demonstrou 

habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme os anexos.  

  

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

  

O fornecedor é o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da AMURES – CISAMURES, entidade com 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins econômicos, Associação Pública, inscrito no CNPJ n° 

07.383.800/0001.88, com sede à avenida Presidente Vargas, 635 – Sagrado Corção de Jesus - Lages/SC. A razão 

da escolha recaiu sobre o Consorcio Público em comento, o qual fornece serviços públicos de saúde previsto no 

art. 6º do Estatuto de Consórcio Público do CISAMURES, além daqueles relativos à realização de exames em 

auxílio diagnóstico e consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição 

e distribuição de medicamentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados 

direta ou indiretamente pelo CISAMURES. Considerando que o CISAMURES é órgão público, portanto sem fins 

lucrativos, não existe competição entre possíveis interessados, sendo desnecessária a pesquisa de preço para o 

serviço objeto do contrato.  

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

  

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos públicos deve ser meta permanente de qualquer 

administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta 

mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos 

indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço.  

Assim, vale ressaltar que os valores do rateio das despesas do CISAMURES foram definidos com base em 

demonstrativos de consumo dos exercícios anteriores, levando em consideração a demanda atual do Fundo 

Municipal de Saúde, especialmente em relação ao aumento da demanda para reduzir a fila de espera para os 

procedimentos abrangidos no contrato a ser celebrado. 
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6. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

  

O valor total da contratação é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) será aplicado em serviços 

revertidos exclusivamente ao CONSORCIADO, para custear a execução dos serviços públicos de saúde prevista 

no art. 6º do Estatuto de Consórcio Público do CISAMURES, além daqueles relativos à realização de exames em 

auxílio diagnóstico e consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição 

e distribuição de medicamentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados 

direta ou indiretamente pelo CISAMURES; mediante autorização de fornecimento emitida e assinada pelo 

responsável do setor de compras do Município de Correia Pinto/SC. O pagamento será efetuado mensalmente.  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS  

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se devidamente 

alocados no orçamento do município para o exercício de 2024, classificados sob o código:  

  

FMS: 12.001.10.301.0005.2070.3.3.93.00.00 / 1.500.1002.1002 (6)   

FMS: 12.001.10.301.0005.2070.3.3.93.00.00 / 2.710.3210.4019 (6) 

FMS: 12.001.10.301.0005.2070.3.3.93.00.00 / 2.710.3210.4020 (6) 

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

O prazo de vigência contratual não poderá ultrapassar o exercício financeiro.  

O presente contrato vigerá até 31/12/2024, vedada a prorrogação, sendo, todavia, rescindido automaticamente no 

caso de o CONSORCIADO/CONTRATANTE deixar de integrar o CISAMURES, desde que atendidas as 

formalidades estabelecidas no contrato de consórcio público na legislação pertinente.  

  

9. CONCLUSÃO  

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando 

de serviços similares, podendo a Administração solicitá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames 

licitatórios.  

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao fornecimento do 

serviço em questão, é decisão discricionária da Prefeitura Municipal de Correia Pinto optar pela contratação ou 

não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.  

  

10. DAS SANÇÕES  

O inadimplemento dos prazos e condições desse Edital sujeitará a Licitante às sanções Administrativas, previstas 

na Lei nº 14.133/21.  

  

11. DO FORO   

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem as tentativas de composição Administrativa, 

independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Correia Pinto/SC.  

 

 Correia Pinto, 23 de setembro de 2024.   

  

Edilson Germiniani dos Santos  

Prefeito Municipal   

 

 

Flávia Helena Gomes Mesquita 

Secretária Municipal de Saúde A
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 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO   

   

Constitui objeto do presente processo a realização de Contrato de Rateio Manutenção a ser celebrado entre o 

Município de Correia Pinto/SC e o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da AMURES – CISAMURES, 

que visa o repasse de recursos para a manutenção e funcionamento do CIS/AMURES para suplementação do saldo, 

possibilitando a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 6º do Estatuto de Consórcio Público do 

CISAMURES, além daqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e consultas médicas, 

terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medicamentos, bem 

como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 

CISAMURES. 

  

2. JUSTIFICATIVA   

   

O Consórcio significa, do ponto de vista jurídico e etimológico, a união ou associação de dois ou mais de dois entes 

da mesma natureza. O consórcio não é um fim em si mesmo; constitui, sim, um instrumento, um meio, uma forma 

para a resolução de problemas ou para alcançar objetivos comuns. Ao expressar um acordo firmado entre 

municípios, possibilita aos prefeitos municipais assegurar ações e serviços mediante a utilização dos recursos 

materiais e humanos disponíveis. A união desses recursos produzirá os resultados desejados, o que não ocorreria se 

os municípios atuassem isoladamente.   

Conforme definição do objeto deste Contrato de Rateio, o mesmo contempla os custos para a execução dos serviços 

públicos de saúde prevista no art. 6º do Estatuto de Consórcio Público do CISAMURES, além daqueles relativos à 

realização de exames em auxílio diagnóstico e consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos 

ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medicamentos, bem como treinamentos e desenvolvimento 

de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo CISAMURES.  

Além disso, é oportuno destacar que o aumento da demanda em relação ao contrato atual se deu em razão da Decisão 

Judicial nos Autos da Ação Civil Pública Cível nº 500162546.2024.8.24.0083 anexada na presente solicitação.  

Os valores previstos para a manutenção do contrato se justificam por possibilitar aos Municípios consorciados: 

ganhos de escala; melhoria da capacidade técnica, gerencial e financeira; aumento na capacidade de realização; 

maior eficiência do uso dos recursos públicos; realização de ações inacessíveis a um único Município, isoladamente; 

ampliação do poder de diálogo; aumento da transparência das decisões públicas com maior facilidade de 

participação da sociedade local.   

  

Tal contratação fundamenta-se pela celebração de contrato de programa conforme prevê o inciso XI, do art. 75 c/c 

parágrafo único do art. 181, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, e ainda de acordo com o artigo 2º, §1º, inciso III 

da lei 11.107/2005 e Decreto federal nº 6.017/07, artigos. 13 a 17, por fim, em especial pela Constituição Federal, 

art. 241.  

  

3. DESCRIÇÕES E QUANTITATIVOS:    

Item  Descrição  Quantidade Unidade  

Valor  

Máximo  

Unitário R$  

Valor Máximo 

Total R$ 

1  

Contratação do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde da Região da AMURES – CISAMURES, 

CNPJ nº 07.383.800/0001-88, para repasse de 

recursos para a manutenção e funcionamento do 

CIS/AMURES para suplementação do saldo, 

possibilitando a execução dos serviços públicos 

de saúde. 

3 meses 116.666,66 350.000,00 
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4. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO   

   

O valor máximo para contratação do objeto desta licitação é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

   

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

   

5.1. Os serviços objeto deste contrato serão realizados nos endereços indicados prévia e oportunamente pelas 

partes, de acordo com as seguintes disposições:  

5.1.1.  Os serviços contratados deverão ser solicitados por formulário específico fornecido pelo 

CISAMURES;  

5.1.2. Os atendimentos somente poderão ser realizados depois de lançados no sistema informatizado 

disponibilizado pelo CISAMURES e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 

CONSORCIADO / CONTRATANTE;  

5.1.3. O retorno do paciente em até 30 (trinta) dias da data da consulta não gerará novo ônus ao 

CONSORCIADO / CONTRATANTE;  

5.1.4. O CISAMURES fica exonerado da responsabilidade pelo não-agendamento de paciente 

encaminhado pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE na hipótese de atraso de pagamento superior a 10 (dez) dias.  

5.1.5. Constitui motivo para suspensão ou rescisão do contrato o atraso superior a 10 (dez) dias dos 

pagamentos devidos pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE discriminado neste Contrato de Serviço, ou parcelas 

destes.  

5.1.6. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou 

qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO/CONTRATANTE, mediante 

notificação escrita, deverá informá-la ao CISAMURES, apontando as medidas que tomou para regularizar a 

situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste contrato.  

5.1.7. O CISAMURES elaborará relatórios anuais visando demonstrar quantitativamente o atendimento 

do objeto deste contrato que serão entregues ao CONSORCIADO/CONTRATANTE e estarão disponíveis na rede 

mundial de computadores - Internet.  

 

5.2. São obrigações da CONTRATADA, além das Obrigações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

destacam-se as seguintes obrigações:  

5.2.1. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 

execução do objeto do presente Contrato.  

5.2.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou 

desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.   

5.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da 

entrega do serviço.   

5.2.4. Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.   

5.2.5. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços.  

5.2.6. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal 

emitida, na forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto 

Municipal nº 2079/2023, a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal 

para correção.  

5.2.7. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de 

imunidade, isenção e/ou dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, 

a Secretaria de Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, 

ou outro documento que por ventura venha a substituí-lo.   

5.2.8. Aplicar os recursos conforme o previsto e de acordo com seu orçamento;  

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 F

LA
V

IA
 H

E
LE

N
A

 G
O

M
E

S
 M

E
S

Q
U

IT
A

, E
D

IL
S

O
N

 G
E

R
M

IN
IA

N
I D

O
S

 S
A

N
T

O
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
84

53
27

2-
e9

d1
-4

eb
2-

87
bf

-a
c2

a8
6e

95
fb

c.



  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO  

Estado de Santa Catarina  
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000  

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br  

______________________________________________________________________________________________  

  
5.2.9. Submeter-se à fiscalização dos órgãos do sistema de controle interno, bem como pelos órgãos de 

controle externo e ao controle social;  

5.2.10. A CONTRATADA deverá cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, de seu(s) 

Anexo(s);  

5.2.11. O não cumprimento das condições estabelecidas no edital, será a empresa detentora do registro 

advertida às penas da Lei Federal 14.133/2021, e conforme o Edital.   

5.2.12. A Solicitação da prestação do serviço será formalizada mediante emissão de nota de empenho, e 

realizado o envio para a empresa contratada.   

   

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   

6.1. O Município de Correia Pinto efetuará o pagamento até o dia 20 (vinte) de cada mês. O pagamento será 

efetuado mensalmente, sendo o valor total divido em 3 (três) parcelas.  

   

6.2. A prestação do serviço quando solicitada deverá ser faturada de acordo com a secretaria solicitante conforme 

CNPJ abaixo:   

   

6.2.1. Fundo Municipal de Saúde de Correia Pinto, CNPJ nº 14.741.096/0001-53, endereço: Rua Vitória 

Régia, nº 500, Pró-Flor, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000. 

  

6.3. Informar na(s) Nota(s) Fiscal(is) a Modalidade e o Número da Licitação, como também o Banco, Agência e 

Número da Conta Corrente (Pessoa Jurídica) para pagamento da mesma, de preferência Banco do Brasil. 

  

6.3.1. A empresa contratada deverá apresentar obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 

as certidões que atestam a regularidade fiscal.  

6.3.2. É de Obrigatoriedade da empresa contratada ao emitir a(s) Notas(s) Fiscal(is), conforme 

Solicitação(ões) de despesa(s), e enviar preferencialmente para o e-mail da secretaria responsável para o devido 

empenho:  saudecp2017@outlook.com. 

6.3.3. A CONTRATADA ficará responsável pelo destaque dos tributos incidentes no corpo da nota fiscal 

emitida, na forma prevista pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e do Decreto 

Municipal nº 2079/2023, a partir de 10 de junho de 2023, cuja desconformidade importará devolução da nota fiscal 

para correção.  

6.3.4. O fornecedor deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua condição de 

imunidade, isenção e/ou dispensa de retenção do IRRF com o respectivo amparo legal. Na ausência da informação, 

a Secretaria de Finanças procederá a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas na IN RFB n. 1.234/2012, 

ou outro documento que por ventura venha a substituí-lo.    

   

6.4. Nenhum pagamento será efetuado a empresa contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.   

    

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO   

   

7.1. Emitir a Autorização de Fornecimento;   

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato;    

7.3. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela contratada;    

7.4. Notificar à Contratada a ocorrência de irregularidades na execução do objeto;   

7.5. Efetuar os pagamentos conforme prazos estabelecidos;   

7.6. Entregar os valores no montante e forma pactuados;  

7.7. Submeter-se à fiscalização dos órgãos do sistema de controle interno, bem como pelos órgãos de controle 

externo e ao controle social;  
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7.8. Notificar, por escrito, ao CISAMURES, no caso de restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 

movimentação financeira ora assumidas, apontando as medidas adotadas para regularização da situação.   

7.9. Nos termos do art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.   

7.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120, da Lei Federal nº 14.133/2021.     

7.11. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.   

   

8. DO FISCAL DO CONTRATO    

   

8.1. A fiscalização tem por base a Lei de Licitações nº 14.133/2021.  

  

8.2. A responsabilidade do fiscal é notificar a empresa quando há algum tipo de irregularidades na entrega dos 

objetos, tais como demora na entrega, marca diferente da licitada, quantidades e pesos diferente do solicitado, 

notificando a empresa e tomando as devidas providências com os superiores.   

8.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

8.2.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

8.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

8.2.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.;  

8.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

8.2.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual.  

 

8.3. Modelo de Gestão do Contrato:   

8.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

8.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.   

8.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.   
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8.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros  

   

8.3. Os responsáveis pela fiscalização da ata de registro de preços de cada secretaria são:   

   

- Secretaria Municipal de Saúde 

  

GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Flávia Helena Gomes Mesquita - CPF: ***. 873.879-**  

 

 FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Caroliny Edithe Gardelin Batista - CPF:***. 234.209-** 

  

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

  

9.1. O prazo do contrato deverá ser informado, ressalvando que não poderá exceder o exercício financeiro do ano 

em que ocorrerá a licitação.   

  

O prazo de vigência da contratação será até 31.12.2024 contados do(a) assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. O contrato poderá ser aditado ou prorrogado de acordo com a conveniência da Administração 

Pública, observados os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021 e outras legislações pertinentes.  

  

10. SANÇÕES  

  

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às 

sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e indicados no contrato e edital.  

  

     

  

Flávia Helena Gomes Mesquita 

Secretário Municipal de Saúde 
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CONTRATO DE SERVIÇO Nº XX/202X 

 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO 

POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE 

DA REGIÃO DA AMURES - CISAMURES. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 

75.438.655/0001-45, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 14.741.096/0001-53, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. Edilson Germiniani dos Santos, inscrito no CPF sob o nº 772.053.409-34, doravante 

denominado CONSORCIADO/CONTRATANTE. 

 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES - CISAMURES, doravante 

denominado apenas CISAMURES, pessoa jurídica de direito público constituído sob a forma de associação pública 

de direito público, de natureza autárquica, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 635, Sagrado Coração de Jesus, 

na cidade de Lages/SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 07.383.800/0001-88, neste ato representado por sua Presidente, 

Sra. FERNANDA DE SOUZA CORDOVA, têm entre si, ajustado o presente CONTRATO DE SERVIÇO para 

prestação de serviços públicos de saúde, o qual se regerá, pela legislação pertinente, em especial pela Constituição 

Federal, art. 241, Lei n.º 11.107/05, art. 8º, Decreto federal nº 6.017/07, arts. 13 a 17, e Lei nº 14.133/21, art. 75, 

inc. XI, ou outro dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-los, sucedê-los ou 

complementá-los e pelas condições a seguir estipuladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E ÁREA DE ATUAÇÃO 

 

1.1. Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 6º do Estatuto de 

Consórcio Público do CISAMURES, além daqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 

consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de 

medicamentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou 

indiretamente pelo CISAMURES, em favor do CONSORCIADO/CONTRATANTE; 

 

1.2. Os serviços ora contratados serão realizados em favor da população e agentes públicos do 

CONSORCIADO/CONTRATANTE, conforme suas necessidades e disponibilidades financeiras. 

 

1.3. Os serviços oferecidos serão realizados através de pessoas jurídicas públicas e privadas e/ou pessoas físicas 

contratadas pelo CISAMURES, através de processo de credenciamento universal, aos pacientes/usuários que lhes 

sejam encaminhados e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 

CONSORCIADO/CONTRATANTE. 

 

1.3.1. A prestação do serviço poderá ser realizada na sede do CISAMURES ou nas localidades que as partes 

indiquem; 

 

1.4. Poderão ser ofertados serviços públicos de saúde ao CONSORCIADO/CONTRATANTE, podendo ser 

médicos, odontológicos ou afins, através convênio firmado entre o CISAMURES e entidades sem fins lucrativos, 

a fim de cumprir o art. 6º do Contrato-Estatuto de Consórcio Público do CISAMURES 

 

1.5. Os serviços somente serão prestados aos beneficiários mediante a apresentação de Guia de Autorização do 

Procedimento específica do CISAMURES, devidamente autorizada e encaminhada pela Secretaria Municipal de 

Saúde do CONSORCIADO/CONTRATANTE, acompanhada de solicitação médica do paciente oriunda do SUS. 
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1.6. Caso haja necessidade de complementação nos serviços inicialmente autorizados, tal complementação também 

precisará ser previamente autorizada, sob pena de glosa do respectivo atendimento. 

 

1.7. O CISAMURES fará a contratação ou administração de bens para uso compartilhado dos entes consorciados, 

bem como poderá efetuar procedimentos licitatórios para compra compartilhada de medicamentos, serviços ou 

materiais da área da saúde.  

 

1.8. O CISAMURES poderá realizar ações de capacitação de recursos humanos em saúde e gestão pública de 

forma consorciada e apoiará a instituição e o funcionamento de escolas de formação, treinamento e 

aperfeiçoamento na área de saúde de forma presencial e EAD, ou de estabelecimentos congêneres; 

 

1.9. O CISAMURES fica responsável por: 

 

1.9.1. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

  

1.9.2. Garantir ao CONSORCIADO/CONTRATANTE que os usuários dos serviços de saúde objetos do 

presente instrumento serão atendidos com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo 

sempre a qualidade na prestação de serviços e obedecendo aos princípios, diretrizes e normas que regulam 

o Sistema Único de Saúde - SUS; 

 

1.9.3. Garantir ao CONSORCIADO/CONTRATANTE que o usuário dos serviços ou seu responsável 

sempre receberá a devida justificativa, sempre que solicitado e por escrito, das razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não-realização de qualquer ato profissional previsto neste instrumento; 

 

1.9.4. Garantir ao CONSORCIADO/CONTRATANTE ambientes de atendimento dos pacientes em perfeito 

estado de conservação, higiene e funcionamento; 

 

1.9.5. Fornecer ao CONSORCIADO/CONTRATANTE, quando solicitado, as informações sobre os 

procedimentos realizados nos pacientes; 

 

1.9.7. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e 

qualitativamente os serviços do objeto deste contrato; 

 

1.9.8. Garantir ao CONSORCIADO/CONTRATANTE o acesso de seu Conselho Municipal de Saúde, no 

exercício de seu poder de fiscalização, aos serviços ora contratados. 

 

1.9.9. O CISAMURES e os prestadores de serviços contratados não poderão cobrar do paciente/usuário ou 

de seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos termos deste instrumento. 

 

1.9.10. A utilização pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE dos serviços de terceiros contratados pelo 

CISAMURES não gerará qualquer espécie de vínculo jurídico entre estes e a entidade prestadora de serviços. 

 

1.9.11. Incluem-se nos contratos com terceiros as pessoas jurídicas de direito privado e/ou pessoa física com e sem 

finalidade lucrativa, as entidades integrantes do chamado terceiro setor (OS, OSCIP e ONG), as parcerias públicas-

privadas e outras formas de contratação, em conformidade com a legislação pertinente. 

 

1.9.12. Para um perfeito desempenho do encargo aqui assumido, compete ao CISAMURES, diretamente, ou 

mediante contrato com entidade especializada: 

 

1.9.12.1. Contratar prestadores de serviços, dentro das possibilidades financeiras do CISAMURES, para a 

satisfação da demanda do CONSORCIADO/CONTRATANTE; 

 

1.9.12.2. Atuar como órgão coordenador e fiscalizador das demandas do 

CONSORCIADO/CONTRATANTE, relacionadas aos serviços ofertados pelo CISAMURES. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O presente contrato vigerá até 31/12/2024, vedada a prorrogação, sendo, todavia, rescindido automaticamente 

no caso de o CONSORCIADO/CONTRATANTE deixar de integrar o CISAMURES, desde que atendidas as 

formalidades estabelecidas no contrato de consórcio público na legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODO, FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO 

 

3.1. Os serviços objeto deste contrato serão realizados nos endereços indicados prévia e oportunamente pelas 

partes, de acordo com as seguintes disposições: 

 

3.1.1. Os serviços contratados deverão ser solicitados por formulário específico fornecido pelo 

CISAMURES; 

 

3.1.2. Os atendimentos somente poderão ser realizados depois de lançados no sistema informatizado 

disponibilizado pelo CISAMURES e devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde do 

CONSORCIADO/CONTRATANTE; 

 

3.1.3. O retorno do paciente em até 30 (trinta) dias da data da consulta não gerará novo ônus ao 

CONSORCIADO/CONTRATANTE; 

 

3.1.4. O CISAMURES fica exonerado da responsabilidade pelo não-agendamento de paciente encaminhado 

pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE na hipótese de atraso de pagamento superior a 10 (dez) dias. 

 

3.1.5. Constitui motivo para suspensão ou rescisão do contrato o atraso superior a 10 (dez) dias dos 

pagamentos devidos pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE discriminado neste Contrato de Serviço, ou 

parcelas destes. 

 

3.1.6. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou 

qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO/CONTRATANTE, mediante 

notificação escrita, deverá informá-la ao CISAMURES, apontando as medidas que tomou para regularizar 

a situação, de modo a garantir a contribuição prevista neste contrato. 

 

3.1.7. O CISAMURES elaborará relatórios anuais visando demonstrar quantitativamente o atendimento do 

objeto deste contrato que serão entregues ao CONSORCIADO/CONTRATANTE e estarão disponíveis na 

rede mundial de computadores - Internet. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS E DIREITOS 

 

4.1. O sistema de serviços deste contrato será integrado pelos bens e direitos que lhe estão afetos, considerados 

como necessários e vinculados à adequada execução dos serviços ora pactuados entre as partes contratantes. 

 

4.2. Integrarão também o sistema todos os bens e direitos que venham a ser adquiridos ou construídos pelo 

CISAMURES ao longo do período de vigência do contrato, necessários e vinculados à execução adequada dos 

serviços objetos deste instrumento, os quais deverão estar devidamente registrados na contabilidade do 

CISAMURES, de modo a permitir sua fácil identificação. 

 

4.3. O CONSORCIADO/CONTRATANTE reconhece que os bens e direitos vinculados aos serviços existentes na 

data da assinatura deste contrato são de propriedade do CISAMURES e estão registrados no seu ativo imobilizado. 

 

4.4. As Receitas de Rendimentos de Aplicações Financeiras do CISAMURES, integrarão o orçamento da Unidade 

Administrativa do CISAMURES. 
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4.5. Os recursos recebidos pelo CISAMURES, oriundos de emendas parlamentares e/ou convênios para 

incremento do MAC (média e alta complexidade) para os Municípios Consorciados, serão distribuídos em serviços 

do CISAMURES aos municípios consorciados conforme critério de rateio previamente aprovado pelos Municípios 

Consorciados. 

 

4.6. O CISAMURES poderá instaurar os procedimentos necessários, na forma da legislação vigente e nos termos 

do Contrato de Consórcio Público, e respondendo pelas indenizações cabíveis, promover desapropriações e 

instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, previamente 

realizada pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE. 

 

4.6.1. Por acordo, o CONSORCIADO/CONTRATANTE poderá assumir o ônus da indenização prevista no 

caput. 

 

4.7. A responsabilidade pelos eventuais custos de implantação dos serviços do objeto deste contrato será definida 

de acordo com os critérios de viabilidade econômica do CISAMURES. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS, DEFINIDORES E QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O CISAMURES, durante todo o prazo da vigência da contratação, deverá prestar os serviços previstos no 

objeto deste instrumento, de acordo com as regras nele dispostas, visando ao adequado atendimento dos usuários. 

 

5.2. Para os efeitos do que estabelece esta cláusula e sem prejuízo do disposto no contrato de consórcio público e 

nas leis que disciplinam a prestação dos serviços ora pactuados, serviço adequado é o que satisfaz às condições de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e transparência na sua 

prestação. 

 

5.2.1. A regularidade implica a prestação do serviço segundo padrões satisfatórios de qualidade e quantidade 

impostos pela lei ou por este contrato, tendo em vista o número e as exigências dos usuários. 

 

5.2.2. A continuidade impõe a prestação normal e sucessiva, bem como a manutenção permanente e 

ininterrupta da oferta à população, podendo haver solução de continuidade apenas em caráter excepcional. 

 

5.2.3. A eficiência compreende a racionalização da ação do Estado e a maximização da satisfação do 

interesse público, mediante a preocupação com o desempenho do serviço, pela busca de mais e melhores 

resultados com poucos e menores investimentos, baixo uso de recursos e sem desperdício de qualquer 

natureza, aumentando a eficácia, reduzindo ao máximo possível o gasto público e o custo social, repassando 

aos usuários eventuais ganhos de produtividade e economia. 

 

5.2.4. A segurança implica a redução do risco da atividade, para a execução do serviço sem causar prejuízo 

material ou pessoal ao usuário, a terceiro, à comunidade ou ao meio ambiente. 

 

5.2.5. A atualidade impõe a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua 

conservação e manutenção, bem como a melhoria e expansão do serviço, inclusive com a incorporação de 

inovações tecnológicas, na medida das necessidades dos usuários e da capacidade de investimento dos 

contratantes. 

 

5.2.6. A generalidade compreende a prestação do serviço a todos os tipos e categorias de usuários, ou seja, 

a do direito de acesso ao serviço contratado. 

 

5.2.7. A cortesia implica o tratamento aos usuários com civilidade e urbanidade, garantindo-se o amplo 

acesso para a apresentação de reclamações, oferecimento de sugestões e solicitação de esclarecimentos. 

 

5.2.8. A transparência impõe a aplicação de mecanismos para a mais ampla divulgação e informação das 

reclamações, sugestões e solicitação realizadas pelos usuários, bem como dos gastos e investimentos 
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realizados, das suspensões ou interrupções na prestação do serviço e dos demais assuntos de interesse 

público, inclusive através da rede mundial de computadores - Internet. 

 

5.3. Não se caracterizará descontinuidade da prestação do serviço quando a sua suspensão ou interrupção se der: 

 

5.3.1. Em face de situação de emergência que atinja a segurança de pessoas ou bens; 

 

5.3.2. Quando sua paralisação se der, após competente aviso, por motivo de ordem técnica ou de segurança 

das instalações ou em razão do inadimplemento ou da mora do CONSORCIADO/CONTRATANTE; 

 

5.3.3. Nos casos de eventos de força maior ou caso fortuito, fatos do príncipe ou da Administração ou 

interferências imprevistas; 

 

5.3.4. Na adoção de regime de racionamento ou restrição decorrente de escassez de recursos, tanto por 

insuficiência de quantidade quanto por inadequada qualidade destes, pelo CISAMURES. 

 

5.3.5. Em razão de descredenciamento do prestador de serviço, decorrente do descumprimento das 

obrigações por aquele assumida perante o CISAMURES. 

 

5.4. O CISAMURES passará a prestar os serviços contratados a partir da assinatura deste instrumento. 

 

5.5. O CISAMURES exigirá que os prestadores eventualmente terceirizados estejam de acordo, durante a 

contratualidade, com as exigências legais pertinentes às execuções dos serviços contratados, sob pena de multa e 

rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

6.1. Além do que prevê a legislação, são direitos e deveres dos usuários, sem prejuízo do disposto na legislação 

aplicável: 

 

6.1.1. Receber os serviços em condições adequadas; 

 

6.1.2. Receber do CONSORCIADO/CONTRATANTE e do CISAMURES todas as informações relativas 

ao seu cadastro, necessárias para a defesa dos interesses individuais ou coletivos; 

 

6.1.3. Levar ao conhecimento do CONSORCIADO/CONTRATANTE ou do CISAMURES as 

irregularidades das quais venham a ter conhecimento, referentes à prestação do serviço objeto deste 

contrato; 

 

6.1.4. Comunicar ao CONSORCIADO/CONTRATANTE os atos ilícitos ou irregulares porventura 

praticados pelo CISAMURES ou seus prepostos na execução do objeto deste contrato, e vice-versa; 

 

6.1.5. Contribuir para a permanência das boas condições do sistema e dos bens públicos, por intermédio dos 

quais é prestado o serviço contratado; 

 

6.1.6. Responder, na forma da lei, perante o CISAMURES, pelos danos materiais ou pessoais causados em 

decorrência da má utilização do serviço ou de instalações ou bens do CISAMURES ou de seus 

credenciados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

7.1. Fica estipulado que para a execução do objeto deste contrato o teto mensal de desembolso financeiro do 

CONSORCIADO será de R$ 116.666,66 (cento e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos). 
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7.2. Os quantitativos constantes em programação a ser definida em conjunto entre as partes são meramente 

estimativos. 

 

7.3. O valor previsto nesta Cláusula será repassado em parcelas mensais e sucessivas no valor do teto mensal 

descrito no item 7.1, permitido o seu débito em conta, sucessivamente até o dia 20 de cada mês, através de depósito 

na conta bancária do CISAMURES. Havendo a alteração dos dados bancários, o CISAMURES comunicará o 

CONSORCIADO/CONTRATANTE, através de ofício. 

 

7.4. Os recursos recebidos pelo CISAMURES em virtude deste contrato serão utilizados estritamente para 

remunerar os serviços utilizados pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE. 

 

7.5. No caso de o CONSORCIADO/CONTRATANTE ultrapassar seu limite financeiro durante o mês corrente 

deverá repassar a respectiva importância faltante, tão logo solicitada pelo CISAMURES. 

 

7.6. Sendo necessário reajuste no valor do repasse financeiro, o mesmo será realizado por aditamento ao presente 

instrumento. 

 

7.7. Fica estabelecida a seguinte aplicação dos recursos transferidos pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE ao 

CISAMURES: 

 

7.7.1. O valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) será aplicado em serviços revertidos 

exclusivamente ao CONSORCIADO/CONTRATANTE, 

 

7.8. As despesas decorrentes do presente contrato de serviço correrão por conta da (s) seguinte (s) dotação (ões) 

orçamentárias do CONSORCIADO/CONTRATANTE: 

 

FMS: 12.001.10.301.0005.2070.3.3.93.00.00 / 1.500.1002.1002 (6) 

FMS: 12.001.10.301.0005.2070.3.3.93.00.00 / 2.710.3210.4019 (6) 

FMS: 12.001.10.301.0005.2070.3.3.93.00.00 / 2.710.3210.4020 (6) 

 

7.9. O CONSORCIADO/CONTRATANTE repassará ao CISAMURES em até 90 (noventa) dias do seu 

recebimento, verbas de Emendas parlamentares recebidas pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE e destinadas 

ao CISAMURES, as quais conforme sua destinação, se de custeio, serão distribuídas proporcionalmente aos 

municípios consorciados conforme critérios de rateio preestabelecidos pelo CISAMURES. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA POLÍTICA DE PREÇOS FRENTE AOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

8.1. Os valores dos serviços de saúde contratados com terceiros serão publicados pelo CISAMURES, que deverá 

manter informações atualizadas na Internet. 

 

8.2. Sempre que possível, avaliadas as condições de demanda e oferta, o CISAMURES aplicará os preços definidos 

pelo Sistema Único de Saúde (SUS) nas contratações realizadas com os prestadores de serviços para o atendimento 

do objeto deste contrato. 

 

8.3. Sendo impossível a contratação de prestadores aos preços registrados na tabela SUS, ou inexistindo referência 

de preço para determinado objeto, é facultado ao CISAMURES realizar pesquisa de mercado e apresentar para 

aprovação pelo Colegiado de Secretários de Saúde e deliberado pelo Conselho Administrativo em forma de 

resolução. 

 

8.4. Caso haja reajuste na tabela do SUS (Sistema Único de Saúde), devidamente publicado no Diário Oficial da 

União (DOU), o CISAMURES reajustará os valores dos serviços contratados. 
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8.5. Nos casos previstos no item 8.3 ou sempre que houver complementação financeira sobre os valores constantes 

na tabela do SUS, será devido reajuste dos valores previstos nos contratos firmados pelo CISAMURES com 

terceiros, nos termos previstos da legislação aplicável. 

 

8.6. O Conselho Administrativo deliberará sobre a revisão de preços dos serviços de saúde contratados com 

terceiros nos termos da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Sem prejuízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste contrato, o CISAMURES poderá contratar 

com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço objeto deste 

contrato, bem como a implantação de projetos associados. 

 

9.2. Inclui-se nos contratos com terceiros as parcerias público-privadas e outras formas de contratação. 

 

9.3. O CISAMURES, sempre que solicitado, deverá disponibilizar ao CONSORCIADO/CONTRATANTE toda a 

documentação relacionada, ainda que indiretamente, ao presente contrato.  

 

9.4. O CISAMURES, dentro de sua política de ação, manterá constantes estudos visando ao aprimoramento e 

ampliação do serviço público contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. A atividade de fiscalização dos prestadores de serviços contratados será realizada pelo CISAMURES. 

 

10.2. O CISAMURES, até o último dia do mês de fevereiro de cada ano, deverá encaminhar informações ao 

CONSORCIADO/CONTRATANTE sobre os aspectos técnicos, operacionais, administrativos e financeiros do 

serviço prestado no ano anterior, mediante os relatórios, demonstrativos e documentos a seguir descritos: 

 

10.2.1. Relação dos usuários beneficiados, contendo, no mínimo, o nome completo, o procedimento 

realizado, data do atendimento, número da guia de autorização do procedimento, valor e código do 

procedimento, bem como viabilizará, a pedido, acesso aos demais dados pessoais dos pacientes cadastrados 

pelo CONSORCIADO/CONTRATANTE no sistema de informática como: nome do paciente, data de 

nascimento, nome da mãe e demais dados que o CONSORCIADO/CONTRATANTE lançar no sistema. 

 

10.2.2. Demonstrações contábeis devidamente assinadas, com o maior nível de detalhamento que o sistema 

contábil permitir e de acordo com o previsto no Contrato de Consórcio Público juntamente com os 

procedimentos contábeis constantes no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 

 

11.1. Além das obrigações disciplinadas nas cláusulas específicas, são obrigações decorrentes do presente contrato: 

 

11.1.1. Entregar os valores no montante e forma pactuados; 

 

11.1.2. Submeter-se à fiscalização dos órgãos do sistema de controle interno, bem como pelos órgãos de controle 

externo e ao controle social; 

 

11.1.3. Notificar, por escrito, ao CISAMURES, no caso de restrição na realização de despesas, de empenhos ou de 

movimentação financeira ora assumidas, apontando as medidas adotadas para regularização da situação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 

12.1. Além das obrigações disciplinadas nas cláusulas específicas, são obrigações decorrentes do presente contrato: 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 F

LA
V

IA
 H

E
LE

N
A

 G
O

M
E

S
 M

E
S

Q
U

IT
A

, E
D

IL
S

O
N

 G
E

R
M

IN
IA

N
I D

O
S

 S
A

N
T

O
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
84

53
27

2-
e9

d1
-4

eb
2-

87
bf

-a
c2

a8
6e

95
fb

c.



  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO  

Estado de Santa Catarina  
Avenida Duque de Caxias, 3601, Centro, Correia Pinto/SC - CEP 88535-000  

Fone: (49) 3243-1150 – www.correiapinto.sc.gov.br  

______________________________________________________________________________________________  

  
 

12.1.1. Aplicar os recursos conforme o previsto e de acordo com seu orçamento; 

 

12.1.2. Submeter-se à fiscalização dos órgãos do sistema de controle interno, bem como pelos órgãos de 

controle externo e ao controle social; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

 

13.1. O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste contrato, sujeita o 

CONSORCIADO/CONTRATANTE, às penalidades previstas no Contrato de Consórcio Público, bem como no 

Art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 11.107/05. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O presente contrato será extinto, exclusivamente, nas seguintes hipóteses: 

  

14.1.1. Advento do seu termo final; 

 

14.1.2. Distrato; 

 

14.1.3. Rescisão motivada, em caso de falta grave ou comprovado inadimplemento das obrigações previstas 

por prazo superior a 90 (noventa) dias, desde que previamente apurado e decidido em regular processo 

administrativo; 

 

14.1.4. Extinção ou impossibilidade de prestação dos serviços pelo CISAMURES; 

 

14.1.5. Decisão judicial transitada em julgado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lages/SC para dirimir conflitos ou solucionar controvérsias relativas ao 

presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2. Para plena eficácia jurídica, o CONSORCIADO/CONTRATANTE e o CISAMURES, por seus 

representantes legais, datam e assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

02 (duas) testemunhas instrumentais que, cientes do seu conteúdo, também subscrevem, para que se produzam os 

regulares efeitos. 

 

Correia Pinto, SC, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 FERNANDA DE SOUZA CORDOVA                     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 Prefeita de Palmeira                                                     Prefeito (A) De Xxxxxxxxxx 

 Presidente CISAMURES                                                  Consorciado/Contratante 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 F

LA
V

IA
 H

E
LE

N
A

 G
O

M
E

S
 M

E
S

Q
U

IT
A

, E
D

IL
S

O
N

 G
E

R
M

IN
IA

N
I D

O
S

 S
A

N
T

O
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
84

53
27

2-
e9

d1
-4

eb
2-

87
bf

-a
c2

a8
6e

95
fb

c.



 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 F

LA
V

IA
 H

E
LE

N
A

 G
O

M
E

S
 M

E
S

Q
U

IT
A

, E
D

IL
S

O
N

 G
E

R
M

IN
IA

N
I D

O
S

 S
A

N
T

O
S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
or

re
ia

pi
nt

o-
e2

.c
ig

a.
sc

.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
84

53
27

2-
e9

d1
-4

eb
2-

87
bf

-a
c2

a8
6e

95
fb

c.



Assinado eletronicamente por:
* FLAVIA HELENA GOMES MESQUITA (***.873.879-**)
   em 23/09/2024 17:53:31 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
* EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS (***.053.409-**)
   em 23/09/2024 17:59:23 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://correiapinto-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/78453272-e9d1-4eb2-87bf-ac2a86e95fbc


		2024-09-23T21:01:53+0000




